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DECLARAÇÃO On DTSPENSA DE OUTORGA N" 047/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hidrico a:

INTERESsADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

ENDEREÇo PARA coRREspoNDÊNCrA: Rodovia PA 287, km 92, s/no, Zona Suburbana,
Redenção-PA.

GNPJ/GPF: 03.477.79310001-22 INScRTÇÃo EsTADUAL:

roxo: (94) 3424-324'l pRocEssoNo: 1037012023-07

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÂoDAArrvrD DE: Rodovia BR-319, Estaca 525, km 524,30, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas: 06026'28, 00' S e 62052' 1 8,84" W, Humaitá-AM.

FTNALTDADE: Umectação de Via (BR 319)

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA: 16 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos.

Atenção:

Estâ Declaraçâo não dispensa e nem substitui renhum documento exigido pelâ Legislâção FederâI,
Estadusl e Mutriciprl.
O uso da água está dentro dos lirnites estabelecidos como de uso insigniÍicante c(,nstantes na

Resoluçâo n" 02 de 2016 do ('onsclho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

Manaus-AM, Z()JUNM

m n Souto C. Junior Juliano Marcos Va nte de Souzâ
Ge te, no exêrcício da Diretoria Técnica Di nte
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GOVERXO DO ESTADO

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 21234731
Av. Merio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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